
§ 1º - O interessado na obtenção desse benefício,
juntando prova de sua idade, deve requerê-lo à autori-
dade administrativa responsável pelo procedimento em
questão, a qual determinará de ofício a sua concessão
e as providências daí decorrentes.

§ 2º - Concedida a prioridade, esta não cessa com
a morte do beneficiado, estendendo-se em favor do
cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, de
união estável, maior de 65 (sessenta e cinco) anos.

Artigo 53 - O Poder Executivo está obrigado a ins-
talar assentos para idosos, nos terminais de transpor-
tes coletivos rodoviários intermunicipais, do Metrô e
estações de trens, em quantidade determinada pela
Secretaria dos Transportes e pela Secretaria dos Trans-
portes Metropolitanos.

Artigo 54 - É assegurada a reserva de 5% (cinco
por cento) das vagas nos estacionamentos do Estado
para pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessen-
ta) anos.

§ 1º - As vagas estabelecidas no “caput” deste
artigo devem ser posicionadas de forma a garantir
melhor comodidade ao idoso.

§ 2º - As vagas reservadas nos termos do “caput”
deste artigo devem apresentar indicação sobre a finali-
dade e sobre as condições para a sua utilização.

§ 3º - A fiscalização para o fiel cumprimento do
disposto no “caput” deste artigo é exercida pelo Poder
Executivo que, mediante ato próprio, designará o
órgão responsável.

Artigo 55 - É obrigatório o fornecimento de cadei-
ras de rodas ao idoso, pelos shopping centers e estabe-
lecimentos similares, em todo o Estado.

§ 1º - O fornecimento das cadeiras de rodas referi-
do no “caput” deste artigo é gratuito, sem qualquer
ônus para o usuário, cabendo exclusivamente aos esta-
belecimentos comerciais mencionados o fornecimento
e a manutenção das mesmas, em perfeitas condições
de uso.

§ 2º - Os estabelecimentos definidos no “caput”
deste artigo devem afixar em suas dependências inter-
nas, inclusive nas garagens, cartazes ou placas indica-
tivas dos locais onde se encontram as cadeiras de
rodas disponíveis aos usuários.

Artigo 56 - O estabelecimento que violar o previsto
no artigo 55 desta lei incorrerá em multa diária no
valor de 500 (quinhentas) UFESPs.

Artigo 57 - Os centros comerciais, shopping cen-
ters, hiper e supermercados, no âmbito do Estado,
devem fornecer, gratuitamente, veículos motorizados
para facilitar a locomoção do idoso.

Parágrafo único - Devem ser afixadas em local de
grande visibilidade nas dependências, externa e inter-
na, dos centros comerciais, shopping centers, hiper e
supermercados, placas indicativas dos postos de retira-
da dos veículos motorizados.

Artigo 58 - A não-observância do disposto no arti-
go 57 desta lei sujeitará os infratores à multa pecuniá-
ria de 50 (cinqüenta) UFESPs, que será aplicada em
dobro em caso de reincidência.

Artigo 59 - Cabe aos órgãos competentes do Poder
Executivo a fiscalização do cumprimento do disposto
no artigo 57 desta lei.

Artigo 60 - O Poder Executivo está obrigado a
implantar o selo “Amigo do Idoso” nos serviços de
atendimento ao idoso, em conformidade com a Lei
federal nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994.

Artigo 61 - O selo “Amigo do Idoso” destina-se a
avalizar a qualidade dos serviços prestados pelas enti-
dades que atendem ao idoso, nas modalidades asilar e
não-asilar.

Artigo 62 - Farão jus ao selo “Amigo do Idoso” as
entidades que primam no atendimento ao idoso,
garantindo-lhe condições de segurança, higiene e
saúde, além de desenvolver atividades físicas, laborais,
recreativas, culturais e associativas.

Artigo 63 - O selo “Amigo do Idoso” será concedi-
do, anualmente, pela Secretaria da Saúde que, no
âmbito de suas unidades regionais, manterá equipes
permanentes de avaliação das entidades de que trata o
artigo 61 desta lei, compostas, no mínimo, por um
médico geriatra, um psicólogo e um assistente social,
dentro dos critérios a serem regulamentados.

Capítulo VII
Das Disposições Finais
Artigo 64 - O “Dia do Idoso” é comemorado,

anualmente, em 21 de setembro.
Artigo 65 - O “Dia de Combate à Discriminação e

Defesa dos Direitos do Idoso” é comemorado, anual-
mente, em 1º de outubro.

Artigo 66 - As despesas decorrentes da execução
desta lei serão suportadas pelas dotações orçamentá-
rias próprias.

Artigo 67 - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 68 - São formalmente revogadas, por conso-
lidação e sem interrupção de sua força normativa, as
seguintes leis:

I - 3.464, de 26 de julho de 1982;
II - 4.961, de 8 de janeiro de 1986;
III - 5.198, de 24 de junho de 1986;
IV - 9.057, de 29 de dezembro de 1994;
V - 9.315 de 26 de dezembro de 1995;
VI - 9.499, de 11 de março de 1997;
VII - 9.500, de 11 de março de 1997;
VIII - 9.688, de 30 de maio de 1997;
IX - 9.802, de 13 de outubro de 1997;
X - 9.892, de 10 de dezembro de 1997;
XI - 10.003, de 24 de junho de 1998;
XII - 10.123, de 20 de abril de 1998;
XIII - 10.329, de 15 de junho de 1999;
XIV - 10.448 de 20 de dezembro de 1999;
XV - 10.740, de 8 de janeiro de 2001;
XVI - 10.933, de 17 de outubro de 2001;
XVII - 11.061, de 26 de fevereiro de 2002;
XVIII - 11.251, de 4 de novembro de 2002;
XIX - 11.355, de 17 de março de 2003;
XX - 11.759, de 1º de julho de 2004;
XXI - 12.271, de 20 de fevereiro de 2006.
Palácio dos Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2007.
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 26

de fevereiro de 2007.

Decretos
DECRETO Nº 51.610, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2007

Identifica funções de direção específicas da
carreira de Delegado de Polícia, a serem
retribuídas mediante gratificação “pro labo-
re” e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e com fundamento
no § 1º do artigo 4º da Lei Complementar nº 545, de
24 de junho de 1988,

Decreta:
Artigo 1º - Para fins de atribuição da gratificação

“pro labore”, a que se refere o artigo 4º da Lei Com-
plementar nº 545, de 24 de junho de 1988, e altera-
ções posteriores, ficam caracterizadas como especí-
ficas da carreira de Delegado de Polícia as funções
constantes dos Anexos I e II, que fazem parte inte-
grante deste decreto, destinadas às unidades poli-
ciais criadas no Decreto nº 51.039, de 9 de agosto
de 2006.

Artigo 2º - Ficam extintas as funções de direção,
constantes dos Anexos III e IV, que fazem parte inte-
grante deste decreto, específicas da carreira de
Delegado de Polícia, identificadas para fins de atri-
buição da gratificação “pro labore” com fundamen-
to no artigo 4º da Lei Complementar nº 545, de 24
de junho de 1988, destinadas às unidades neles dis-
criminadas.

Artigo 3º - Em decorrência do disposto nos artigos
anteriores, os dispositivos adiante enumerados do arti-
go 1º do Decreto nº 28.649, de 4 de agosto de 1988,
alterado pelos Decretos nº 44.664, de 19 de janeiro de
2000, e nº 49.515, de 5 de abril de 2005, passam a
vigorar com a seguinte redação:

I - o inciso VI:
“VI - na Corregedoria Geral da Polícia Civil - COR-

REGEDORIA:
a) 1 (uma) de Delegado de Polícia Diretor de Depar-

tamento, destinada à Diretoria da CORREGEDORIA;
b) 10 (dez) de Delegado Divisionário de Polícia,

destinadas:
1. 1 (uma) à Assistência Policial da CORREGEDO-

RIA;
2. 1 (uma) à Divisão de Informações Funcionais;
3. 1 (uma) à Divisão de Apurações Preliminares;
4. 1 (uma) à Divisão de Sindicâncias Administrati-

vas;
5. 1 (uma) à Divisão de Processos Administrativos;
6. 1 (uma) à Divisão de Crimes Funcionais;
7. 1 (uma) à Divisão de Operações Policiais;
8. 1 (uma) à Divisão das Corregedorias Auxiliares;
9. 1 (uma) ao Presídio Especial da Polícia Civil;
10. 1 (uma) à Divisão de Administração;
c) 10 (dez) de Delegado Seccional de Polícia II, des-

tinadas:
1. 1 (uma) à 1ª Corregedoria Auxiliar - São José

dos Campos;
2. 1 (uma) à 2ª Corregedoria Auxiliar - Campinas;
3. 1 (uma) à 3ª Corregedoria Auxiliar - Ribeirão

Preto;
4. 1 (uma) à 4ª Corregedoria Auxiliar - Bauru;
5. 1 (uma) à 5ª Corregedoria Auxiliar - São José do

Rio Preto;
6. 1 (uma) à 6ª Corregedoria Auxiliar - Santos;
7. 1 (uma) à 7ª Corregedoria Auxiliar - Sorocaba;
8. 1 (uma) à 8ª Corregedoria Auxiliar - Presidente

Prudente;
9. 1 (uma) à 9ª Corregedoria Auxiliar - Piracicaba;
10. 1 (uma) à 10ª Corregedoria Auxiliar - DEMA-

CRO;” (NR);
II - o inciso XII:
“XII - no Departamento de Polícia Judiciária de São

Paulo Interior - DEINTER - 2 - Campinas:
a) 1 (uma) de Delegado de Polícia Diretor de

Departamento, destinada à Diretoria do Departamento;
b) 1 (uma) de Delegado Divisionário de Polí-

cia, destinada à Assistência Policial do Departa-
mento;

c) 1 (uma) de Delegado Seccional de Polícia I, des-
tinada a cada uma das Delegacias Seccionais de Polícia
de: Campinas e Jundiaí, totalizando 2 (duas);

d) 1 (uma) de Delegado Seccional de Polícia II, des-
tinada a cada uma das Delegacias Seccionais de Polícia
de: Bragança Paulista e Mogi Guaçu, totalizando 2
(duas);”. (NR)

Artigo 4º - Fica acrescentado ao artigo 1º do Decre-
to nº 28.649, de 4 de agosto de 1988, alterado pelo
Decreto nº 44.664, de 19 de janeiro de 2000, o inciso
XXIV com a seguinte redação:

“XXIV - no Departamento de Polícia Judiciária de
São Paulo Interior - DEINTER 9 - Piracicaba:

a) 1 (uma) de Delegado de Polícia Diretor de
Departamento, destinada à Diretoria do Departamento;

b) 1 (uma) de Delegado Divisionário de Polícia,
destinada à Assistência Policial do Departamento;

c) 1 (uma) de Delegado Seccional de Polícia I, des-
tinada a cada uma das Delegacias Seccionais de Polícia
de: Piracicaba, Americana e Limeira, totalizando 3
(três);

d) 1 (uma) de Delegado Seccional de Polícia II, des-
tinada a cada uma das Delegacias Seccionais de Polícia
de: Casa Branca, Rio Claro e São João da Boa Vista,
totalizando 3 (três)”.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da efe-
tiva instalação e extinção das unidades policiais de que
tratam os artigos 1º e 2º deste decreto.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2007
JOSÉ SERRA
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão 
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de fevereiro de

2007.

ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do

Decreto nº 51.610, de 27 de fevereiro de 2007
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO INTERIOR

DEINTER 9 - PIRACICABA

UNIDADE A QUE SE DESTINA DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO QUANTIDADE

Diretoria do Departamento Delegado de Polícia Diretor de Departamento 1
Assistência Policial do Departamento Delegado Divisionário de Polícia 1
Delegacia Seccional de Polícia de Piracicaba Delegado Seccional de Polícia I 1
Delegacia Seccional de Polícia de Americana Delegado Seccional de Polícia I 1
Delegacia Seccional de Polícia de Limeira Delegado Seccional de Polícia I 1
Delegacia Seccional de Polícia de Casa Branca Delegado Seccional de Polícia II 1
Delegacia Seccional de Polícia de Rio Claro Delegado Seccional de Polícia II 1
Delegacia Seccional de Polícia de São João da Boa Vista Delegado Seccional de Polícia II 1

ANEXO II
a que se refere o artigo 1º do

Decreto nº 51.610, de 27 de fevereiro de 2007
CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL

CORREGEDORIA

UNIDADE A QUE SE DESTINA DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO QUANTIDADE

1ª Corregedoria Auxiliar - São José dos Campos Delegado Seccional de Polícia II 1
2ª Corregedoria Auxiliar - Campinas Delegado Seccional de Polícia II 1
3ª Corregedoria Auxiliar - Ribeirão Preto Delegado Seccional de Polícia II 1
4ª Corregedoria Auxiliar - Bauru Delegado Seccional de Polícia II 1

UNIDADE A QUE SE DESTINA DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO QUANTIDADE

5ª Corregedoria Auxiliar - São José do Rio Preto Delegado Seccional de Polícia II 1
6ª Corregedoria Auxiliar - Santos Delegado Seccional de Polícia II 1
7ª Corregedoria Auxiliar - Sorocaba Delegado Seccional de Polícia II 1
8ª Corregedoria Auxiliar - Presidente Prudente Delegado Seccional de Polícia II 1
9ª Corregedoria Auxiliar - Piracicaba Delegado Seccional de Polícia II 1
10ª Corregedoria Auxiliar - DEMACRO Delegado Seccional de Polícia II 1

ANEXO III
a que se refere o artigo 2º do

Decreto nº 51.610, de 27 de fevereiro de 2007
CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL

CORREGEDORIA

DECRETO QUE
UNIDADE EXTINTA FUNÇÃO EXTINTA QUANTIDADE IDENTIFICOU A

FUNÇÃO EXTINTA

1ª Corregedoria Auxiliar - São José dos Campos Delegado Seccional de Polícia II 1 49.515, de 04.04.2005
2ª Corregedoria Auxiliar - Campinas Delegado Seccional de Polícia II 1 49.515, de 04.04.2005
3ª Corregedoria Auxiliar - Ribeirão Preto Delegado Seccional de Polícia II 1 49.515, de 04.04.2005
4ª Corregedoria Auxiliar - Bauru Delegado Seccional de Polícia II 1 49.515, de 04.04.2005
5ª Corregedoria Auxiliar - São José do Rio Preto Delegado Seccional de Polícia II 1 49.515, de 04.04.2005
6ª Corregedoria Auxiliar - Santos Delegado Seccional de Polícia II 1 49.515, de 04.04.2005
7ª Corregedoria Auxiliar - Sorocaba Delegado Seccional de Polícia II 1 49.515, de 04.04.2005
8ª Corregedoria Auxiliar - Presidente Prudente Delegado Seccional de Polícia II 1 49.515, de 04.04.2005
9ª Corregedoria Auxiliar - DEMACRO Delegado Seccional de Polícia II 1 49.515, de 04.04.2005

ANEXO IV
a que se refere o artigo 2º do

Decreto nº 51.610, de 27 de fevereiro de 2007
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO INTERIOR

DEINTER 2 - CAMPINAS

DECRETO QUE
UNIDADE EXTINTA FUNÇÃO EXTINTA QUANTIDADE IDENTIFICOU A

FUNÇÃO EXTINTA

Delegacias Seccionais de Polícia de:
Piracicaba Delegado Seccional de Polícia I 1 44.664, de 19.01.2000
Limeira Delegado Seccional de Polícia I 1 44.664, de 19.01.2000
Americana Delegado Seccional de Polícia II 1 44.664, de 19.01.2000
Casa Branca Delegado Seccional de Polícia II 1 44.664, de 19.01.2000
Rio Claro Delegado Seccional de Polícia II 1 44.664, de 19.01.2000
São João da Boa Vista Delegado Seccional de Polícia II 1 44.664, de 19.01.2000
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DECRETO Nº 51.611, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2007

Dispõe sobre identificação das funções de
Chefia e Encarregatura específicas da car-
reira de Escrivão de Polícia e dá providên-
cias correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e com fundamento
no § 1º do artigo 11 da Lei Complementar nº 547, de
24 de junho de 1988,

Decreta:
Artigo 1º - Para fins de atribuição da gratificação

“pro labore”, a que se refere o artigo 11 da Lei Com-
plementar nº 547, de 24 de junho de 1988, e altera-
ções posteriores, ficam caracterizadas como específicas
da carreira de Escrivão de Polícia as funções constan-
tes dos Anexos I e II, que fazem parte integrante deste
decreto, destinadas às unidades policiais da Secretaria
da Segurança Pública neles identificadas, criadas pelo
Decreto nº 51.039, de 9 de agosto de 2006.

Artigo 2º - Ficam extintas as funções identificadas
para fins de atribuição da gratificação “pro labore”
com fundamento no artigo 11 da Lei Complementar nº
547, de 24 de junho de 1988, e alterações posteriores,
em decorrência do disposto no artigo 32 Decreto nº
51.039, de 9 de agosto de 2006, e no artigo 1º do
Decreto nº 51.089, de 4 de setembro de 2006, na con-
formidade dos Anexos III e IV, que fazem parte inte-
grante deste decreto.

Artigo 3º - Em decorrência do disposto nos artigos
anteriores e no artigo 2º do Decreto nº 51.039, de 9 de
agosto de 2006, os dispositivos adiante enumerados
do artigo 1º do Decreto nº 28.971, de 4 de outubro de
1988, alterados pelos Decretos nº 49.923, de 26 de
agosto de 2005, nº 50.565, de 23 de fevereiro de 2005,

e nº 50.780, de 10 de maio de 2006, passam a vigorar
com a seguinte redação:

I - o inciso V:
“V - na Corregedoria Geral da Polícia Civil - COR-

REGEDORIA, 39 (trinta e nove) de Escrivão de Polícia
Chefe, destinadas:

a) 1 (uma) à Assistência Policial da Corregedoria;
b) 1 (uma) à Divisão de Informações Funcionais;
c) 1 (uma) à Divisão de Apurações Preliminares;
d) 1 (uma) à Divisão de Sindicâncias Administrativas;
e) 1 (uma) à Divisão de Processos Administrativos;
f) 1 (uma) à Divisão de Crimes Funcionais;
g) 1 (uma) à Divisão de Operações Policiais;
h) 1 (uma) à Divisão das Corregedorias Auxiliares;
i) 1 ( uma) ao Presídio Especial da Polícia Civil;
j) 1 (uma) à Seção de Registros Funcionais do Ser-

viço Técnico de Processamento de Dados da Divisão de
Informações Funcionais;

l) 1 (uma) à Seção de Informações do Serviço Téc-
nico de Investigação Ético-Social da Divisão de Infor-
mações Funcionais;

m) 1 (uma) à Seção de Controle e Avaliação de
Policiais Civis em Estágio Probatório do Serviço Técnico
de Investigação Ético-Social da Divisão de Informações
Funcionais;

n) 1 (uma) à Seção de Recebimento de Denúncias da
Ouvidoria da Polícia do Serviço Técnico de Comunicações
Comunitárias da Divisão de Apurações Preliminares;

o) 1 (uma) à Seção de Recebimento de Denúncias do
Disque-Denúncia do Serviço Técnico de Comunicações
Comunitárias da Divisão de Apurações Preliminares;

p) 1 (uma) à cada uma das Delegacias de Polícia
da Divisão de Crimes Funcionais, totalizando 5 (cinco);

q) 1 (uma) à cada um dos Corpos Técnicos das Cor-
regedorias Auxiliares da Divisão das Corregedorias
Auxiliares, totalizando 10 (dez);


